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PROJETO DE LEI N° 110

de 21 de setembro de 2004





“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial”

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os processos administrativos nºs 4/009.651-3; 4/013.424-5; 4/014.708-8, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial até o limite de R$383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber:

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	
	05.04.12.361.0038.2114.3.3.90.00
	Educação
	105.000,00

	
	05.02.12.361.0039.2112.3.3.90.00
	Educação
	125.000,00

	
	05.06.12.362.0041.2113.3.1.90.00
	Educação
	5.000,00

	
	05.06.12.362.0041.2113.3.3.90.00
	Educação
	148.000,00


Art. 2º.  O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:-

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	65-5
	05.02.12.361.0039.1036.4.4.90.00
	Educação
	60.000,00

	89-2
	05.04.08.243.0038.1034.4.4.90.00
	Educação
	45.000,00

	65-5
	05.02.12.361.0039.1036.4.4.90.00
	Educação
	278.000,00


Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,






O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para abertura de crédito adicional especial até o limite de R$383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais).






Referida abertura de crédito deve-se ao fato do atual sistema de informática utilizado pela Prefeitura Municipal de Botucatu não aceitar o registro de dois recursos de origem distintas, convergentes num mesmo código reduzido.






Esclarecemos ainda que tal distinção se faz necessário, tem em vista que as prestações de contas são realizadas separadamente para cada órgão concessor.






Na certeza de poder contar com a compreensão e o alto senso de justiça que norteia essa Colenda Casa de Leis, aguardo confiante a aprovação do projeto anexo.

Atenciosamente,

Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal

